V CAMARA MUNICIPAL DE
%< PATOBRANCO

GABINETE DO VEREADOR JOSE GILSON FEITOSA DA SILVA - PT
Exmo. Senhor
Vilmar Maccari
Presidente da Camara Municipal de Pato Branco

2B 018
REQUERIMENTO N° 1813/2019 avsmtuns C

CAMASA MUNICIPAL - PATO BRANCO

Requer a Mesa Diretora desta Casa de Leis que coloque
em deliberagcdo a quebra do regime de urgéncia
referente ao Projeto de Lei n° 209/2019, o qual trata de
operacdo de crédito a ser estabelecida com a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, até o limite de RS$
20.000.000,00.

O vereador José Gilson Feitosa- PT no uso de suas atribuigbes legais e
regimentais, requer a Mesa Diretora desta Casa de Leis que coloque em deliberagdo a
quebra do regime de urgéncia referente ao Projeto de Lei n°® 209/2019, o qual trata
de operagéo de crédito a ser estabelecida com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, até
o limite de R$ 20.000.000,00 (vinte milhdes de reais).

O pedido justifica-se tendo em vista o Oficio 001/2019/PNG protocolado pelo
Gerente de Relacionamento do Banco do Brasil, em resposta ao Requerimento
n°1724/2019 de autoria dos membros da Comissédo de Or¢camento e Finangas. O Oficio
apresenta proposta de operagao de crédito mais vantajosa, informando que o Banco do
Brasil dispée de crédito através do “Programa Eficiéncia Municipal”’, além de que o
percentual apresentado de taxas € menor.

Com isso conclui-se que o projeto deva ser melhor debatido, tendo em vista o
virtuoso valor final da operagcdo de crédito, além de primar pela economicidade e
transparéncia na gestao publica.

Nestes termos, pede deferimento.

Pato Branco, 26 de agosto de 2019.

José Gil n’%£a da Silva
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